
 
 

 
  
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/10/04 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

Apoios Financeiros / Entidades 

24. Atribuição de apoios financeiros a entidades. 

 

Submetem-se, à apreciação do Executivo Municipal, e ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e na alínea a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do 

Código Regulamentar do Município de Braga, propostas de atribuição de apoios financeiros, de 

acordo com os documentos constantes dos respetivos processos, às seguintes entidades: 

 
a) Crónicas e Critérios Associação, no valor de 4.046,70€ (Academia Sénior);  

b) Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, no valor de 3.505,50€ (equipamentos); 

c) Associação Vida Independente, no valor de 18.000,00€, com vista a garantir a continuidade 

da atividade da Associação de Apoio às Pessoas com Deficiência; 
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Nº Informação: 79768  

Data: 19/09/2023  

 

Assunto: Apoio Financeiro | Academia Sénior | Crónicas e Critérios Associação 

 

A Academia Sénior de Braga é uma aposta do Município de Braga para proporcionar à população sénior do Concelho 

um aumento da sua qualidade de vida, através da estimulação intelectual e física, com a criação de novos interesses a 

nível social e cultural. Os Bracarenses com idade igual ou superior a 55 anos e que se encontrem na condição de 

reformados ou pré-reformados, podem usufruir gratuitamente de um novo projeto social e educativo de ocupação e 

enriquecimento dos seus tempos livres. 

No ano letivo de 2022/2023, a Academia Sénior decorreu entre os meses de setembro e junho, e apostou no estímulo 

da formação permanente, no desenvolvimento da ocupação dos tempos livres, passando pelo crescimento do 

sentimento de utilidade, bem-estar e integração na comunidade, bem como no favorecimento das relações 

interpessoais e inter-geracionais.  

Este projeto é um estímulo ao dinamismo e à atividade daqueles que estão numa fase da sua vida com mais tempo 

livre. Pretende-se propiciar um conjunto de atividades de diferente natureza, que sirvam como um fator de 

enriquecimento pessoal e cultural e que lhes permita dar um contributo à sociedade. Na Academia Sénior de Braga, são 

ministradas várias disciplinas como História e Cultura de Braga, inteligência emocional, informática, inglês, literatura, 

cidadania, dança, atividade física, música ou artes, e conta com um conjunto de parceiros e professores, formados nas 

várias áreas específicas. 

Assim, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro a Crónicas e Critérios Associação, com o recam nº 456/2023, 

pessoa coletiva 517 252 147, com sede na Rua Quinta dos Passos - Braga Retail Center Loja Q, São Victor 4710-426, 

Braga, no valor de 4.046,70€ (quatro mil quarenta e seis euros e setenta cêntimos), valor correspondente a 94 aulas 

lecionadas, da disciplina de Dança, com o valor de 35€ + iva por aula, no ano letivo de 2022/2023. 

O presente apoio financeiro enquadra-se no âmbito das competências da Câmara Municipal, enunciadas na alínea u) 

do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que prevê “Compete à câmara municipal: u) (…) 

Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional dual, no âmbito do ensino não superior, e apoiar 

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;”. 

À consideração superior, 

 

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas  
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Nº Informação: 79798 
Data: 19/09/2023 

Assunto: Apoio Financeiro | Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio 

O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ALBERTO SAMPAIO, pessoa coletiva nº 600 077 594, com sede na Rua Álvaro 

Carneiro, 4715-086 Braga, vem solicitar ao Município de Braga, um pedido de apoio financeiro, no valor total de 

3.505,50€ (três mil quinhentos e cinco euros e cinquenta cêntimos).

O pedido de apoio financeiro visa o pagamento  de 19 fatos para a Ginástica de Grupo, no valor de 150€ + IVA, 

conforme  orçamento  nos  anexos.  Assim,  o  apoio  financeiro  enquadra-se  no  âmbito  das  atribuições  municipais, 

enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e 

desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f)).

Assim,  considerando  todos  os  elementos  constantes  do  pedido,  bem  como  a  presente  apreciação  que  deles  é 

realizada, julgo ser do interesse do Município equacionar a atribuição de um apoio financeiro, ao AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS ALBERTO SAMPAIO, pessoa coletiva nº 600 077 594, com sede na  Rua Álvaro Carneiro, 4715-086 

Braga, no valor de 3.505,50€ (três mil quinhentos e cinco euros e cinquenta cêntimos).

À consideração superior,

 

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de atribuição de apoio financeiro à Associação Vida Independente  

 
Considerando: 
 

- A importância da atividade desenvolvida pela Associação Vida Independente, no contexto em que 
se encontra inserida, dando respostas na área da Deficiência, nomeadamente assistência pessoal, 
procura de emprego, apoio em habitação em casos de carência económica, apoio psicológico e 
jurídico, entre outros, a 39 destinatários com deficiência, dos quais 16 se encontram 
profissionalmente ativos; 
 

- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma próxima, 
qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos cidadãos em situação de 
vulnerabilidade; 
 

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações 
da sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia, 
nomeadamente a beneficiação do espaço exterior da creche; 
 

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias 
locais envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local; 
 

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a 
qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;   
 

- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga e 
o facto de a Associação Vida Independente se encontrar devidamente registada no RECAM sob o 
n.º 346/2019, tendo submetido um pedido de apoio financeiro com vista à continuidade da sua 
atividade, cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga; 
 

- O teor da Informação I/50671/2023, em anexo; 
 

- O teor dos documentos remetidos pela Associação referentes ao seu plano de atividades e 
orçamento, em anexo; 
 
 

Remete-se proposta para que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição de um apoio 
financeiro de € 18.000 à Associação Vida Independente. 
 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. MGD E/34513/2023 
2. MGD I/50671/2023 
3. Plano e Orçamento 2023 AVI 




